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NOTA CONJUNTA Nº.04/2020 – CAODEC/CAODJI/MPPI

O Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania e o Centro de Apoio

Operacional de Defesa da Infância e Juventude com fundamento no art. 55, inciso II, da LC n.

12/93, expedem a seguinte informação técnico-jurídica às Promotorias e Procuradorias de Justiça

com atribuições na área da cidadania e da infância e juventude:

CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,

CRFB),  que  situa  a  pessoa  como  centro  das  preocupações  estatais,  bem  como  a  meta  de

erradicação da pobreza e da marginalização imposta à República brasileira pela CRFB (art. 3º, III);

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou

que  o  surto  da  doença  causada  pelo  Coronavírus  (COVID-19)  constitui  Emergência  de  Saúde

Pública de importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que  a  ESPII  é  considerada,  nos  termos  do  Regulamento  Sanitário

Internacional (RSI), “um evento extraordinário que pode constituir um risco de saúde pública para

outros  países  devido a  disseminação  internacional  de  doenças;  e  potencialmente  requer  uma

resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria GM/MS

nº 188/2020, declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da

infecção  humana  pelo  Coronavírus,  considerando  que  a  situação  atual  demanda  o  emprego

urgente  de  medidas  de  prevenção,  controle  e  contenção  de  riscos,  danos  e  agravos  à  saúde

pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou

pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos

continentes com transmissão sustentada entre humanos;
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CONSIDERANDO que  a  classificação  da  situação  mundial  do  novo  coronavírus  como

pandemia significa o risco potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma

simultânea,  não  se  limitando  a  locais  que  já  tenham  sido  identificadas  como  de  transmissão

interna;

CONSIDERANDO que o Decreto Nº 10.282/2020, que regulamenta a Lei Nº 13.979/2020,

e estabelece os serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO que o parágrafo § 1, inciso II, artigo 3º, do referido Decreto estabelece a

assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade como serviço público

essencial;

CONSIDERANDO que a Assistência Social  constitui  direito do cidadão, sendo politica de

seguridade social, de natureza não contributiva, que prevê mínimos sociais, realizada através de um

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às

necessidades básicas;

CONSIDERANDO que  por  serviços  socioassistenciais  consideram-se  as  atividades

continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades

básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência

Social (art. 23 da Lei n° 8.742 de 7 de dezembro de 1993);

CONSIDERANDO que  os  Centros  de  Referência  da  Assistência  Social  –  CRAS  –  são  as

unidades responsáveis pelo desenvolvimento de todos os serviços socioassistenciais de Proteção

Social Básica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

CONSIDERANDO que,  nos  termos  do  art.  15  da  LOAS  (Lei  n.  8.742/1993),  é  de

competência dos municípios a execução direta dos serviços sócio assistenciais;

CONSIDERANDO que a Assistência Social no Brasil tem papel fundamental na proteção

social, na ampliação do bem-estar e nas medidas de cuidados integrais com a saúde da população

mais vulnerável, de forma sinérgica ao Sistema Único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 337/2020, oriunda do Ministério da Cidadania, que dispõe

acerca  de  medidas  para  o  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância
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internacional decorrente do coronavírus, COVID – 19, no âmbito do Sistema Único de Assistência

Social;

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.982/2020, que estabelece medidas excepcionais de proteção

social a serem adotadas durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância  internacional  decorrente  do  coronavírus  (Covid-19),  dentre  essas  a  concessão  do

auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, durante o período de 03

meses;

CONSIDERANDO que os critérios para o recebimento do auxílio emergencial são: maior de

18 (dezoito anos); não ter emprego formal ativo; não ser titular de benefício previdenciário ou

assistencial, seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, com exceção

do bolsa família; renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou a renda

familiar  mensal  total  seja  de  até  3  (três)  salários  mínimos;  que,  no  ano  de  2018,  não  tenha

recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta

e nove reais  e  setenta centavos);  e que exerça atividade na condição de:  microempreendedor

individual  (MEI),  contribuinte individual  do Regime Geral  de  Previdência Social  ou trabalhador

informal,  seja  empregado,  autônomo  ou  desempregado,  de  qualquer  natureza,  inclusive  o

intermitente  inativo,  inscrito  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal

(CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de autodeclaração, cumpra o requisito

de renda;

Diante  disso,  o  Ministério  Público  do  Estado  do  Piauí,  através  do  Centro  de  Apoio

Operacional de Defesa da Educação e Cidadania – CAODEC e do Centro de Apoio Operacional de

Defesa  da  Infância  e  Juventude  -  CAODJI,  firmou entendimento,  ratificado pelo  Gabinete  de

Acompanhamento e Prevenção de Contágio pelo Coronavírus (COVID – 19) de que os gestores

dos poderes executivos municipais e estadual devem:

1.  Dar  ampla  publicidade  ao  cadastramento  da  população  beneficiária  do  auxílio

emergencial  em  virtude  da  pandemia  causada  pela  COVID  –  19,  através  das  redes  sociais,

emissoras de rádio, TV, disponibilização de cartazes informativos nas sedes dos serviços essenciais
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em funcionamento;

2.  Garantir  que as  equipes  dos  Centros  de Referência  da  Assistência  Social  procedam

BUSCA ATIVA,  baseada nos documentos das famílias atendidas, daquelas que se encaixem nos

requisitos para o cadastro no auxílio emergencial;

3. Disponibilizar, no CRAS,  computador com acesso à internet para que os profissionais do

CRAS possam realizar  a  solicitação do auxilio  emergencial  para as  famílias  e pessoas  que não

possuam acesso à internet nem saibam operacionalizar computadores, bem como a regularização

on line do Cadastro de Pessoa Física – CPF, essencial para o cadastramento do auxilio emergencial;

4. Garantir que o CRAS providencie, para aqueles que não possuem documentação como

carteira de identidade e CPF,  parceria com a Secretaria de Segurança Pública e com a Receita

Federal ou Correios, para que após a regularização, tenham acesso ao auxílio emergencial;

5. Assegurar que após a busca ativa, as equipes dos Centros de Referência, entrem em

contato  com as  referidas  famílias,  a  fim de  informá-las  sobre  o  auxílio.  No  caso  das  famílias

contactadas, que tiverem interesse no cadastro, e que não dispuserem de meios para fazê-lo, que

os profissionais se disponibilizem para realizá – lo;

6.  Articular  junto  à  gerência  de  bancos  e  casas  lotéricas  para  fins  de  que  estes

estabeleçam horário especial para atendimento exclusivo a idosos e pessoas com deficiência, além

de distribuição de senhas, agendamento de horários, e limitação do número de pessoas a serem

atendidas por hora, de acordo com a estrutura suportada por cada agência.

Para mais informações, o Ministério Público do Piauí encontra-se à disposição através de

sua Ouvidoria, que pode ser contactada pelos seguintes meios: aplicativo MPPI Cidadão (disponível

para android e ios); via formulário eletrônico no site do MPPI; e-mail:  ouvidoria@mppi.mp.br; e

por ligações telefônicas ou whatsapp para os seguintes números: (86) 98134-9773/98124-1603.

mailto:ouvidoria@mppi.mp.br


CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO E CIDADANIA – CAODEC
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - CAODJI

Avenida Lindolfo Monteiro, 911, Mezanino, Bairro de Fátima, Teresina-PI CEP: 64049-440
Tel.: (086) 3216-4550  - E-mail: caodec@mppi.mp.br

Dê  –  se  publicidade  pelos  canais  de  publicação  internos  e  no  Diário  eletrônico  do

Ministério Público.

Atenciosamente,

Flávia Gomes Cordeiro                                                             Francisca Silvia da Silva Reis
Promotora de Justiça                                                                      Promotora de Justiça

Coordenadora do CAODEC                                                              Coordenadora do CAODJI
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